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LÍNGUA PORTUGUESA

ANÁLISE DE TEXTOS:  COMPOSIÇÃO TEXTUAL, ESTRUTU-
RA DE GÊNERO E SEQUÊNCIAS TEXTUAIS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.



LÍNGUA PORTUGUESA

6

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um texto 
literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finalidade e à 
função social de cada texto analisado. 

 COMPREENSÃO TEXTUAL CRÍTICA E CONSTRUÇÃO DE SENTIDOS, CONTEXTO SÓCIO-HISTÓRICO DE PRODUÇÃO E CIRCU-
LAÇÃO

Compreensão textual crítica e construção de sentidos geralmente envolvem analisar um texto não apenas em seu significado literal, 
mas também em seu contexto mais amplo, incluindo o contexto sócio-histórico de sua produção e circulação. Aqui está uma abordagem 
passo a passo para realizar essa análise:

Leitura Atenta do Texto: Comece lendo o texto cuidadosamente para entender o que está sendo comunicado de forma explícita. 
Identifique o tema, os argumentos principais, as evidências utilizadas e as conclusões.

Identificação do Contexto Sócio-Histórico: Pesquise sobre o período em que o texto foi escrito e as circunstâncias sociais, políticas, 
econômicas e culturais desse período. Isso pode incluir eventos importantes, movimentos sociais, mudanças políticas ou econômicas, 
entre outros aspectos relevantes.

Análise das Ideias Implícitas: Além do que é explicitamente declarado no texto, examine as ideias implícitas ou subjacentes. Isso 
pode incluir pressupostos, valores subjacentes, perspectivas ideológicas ou preconceitos que possam influenciar a forma como o texto é 
construído e interpretado.

Relação com o Contexto Sócio-Histórico: Considere como as ideias expressas no texto estão relacionadas ao contexto sócio-histórico 
em que foram produzidas. Pergunte-se como as condições da época podem ter influenciado as opiniões do autor e como o texto reflete 
ou reage a essas condições.

Avaliação Crítica: Analise o texto criticamente, levando em consideração tanto seus méritos quanto suas limitações. Questione a vali-
dade das evidências apresentadas, a coerência dos argumentos e a relevância das conclusões à luz do contexto sócio-histórico.

Construção de Sentidos Alternativos: Considere outras interpretações possíveis do texto, levando em conta diferentes perspectivas 
e contextos. Explore como o texto poderia ser entendido de maneiras diferentes por diferentes grupos de pessoas, com base em suas 
experiências e pontos de vista.

Contextualização na Atualidade: Por fim, reflita sobre como o texto continua relevante ou não na atualidade. Considere como os 
temas abordados no texto se relacionam com questões contemporâneas e como suas ideias podem ser reinterpretadas à luz dos desen-
volvimentos recentes.

Ao seguir esses passos, você estará melhor equipado para realizar uma análise crítica e construir significados mais profundos a partir 
de textos, levando em consideração tanto o contexto sócio-histórico de sua produção e circulação quanto suas próprias interpretações e 
reflexões.
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 MORFOSSINTAXE: CLASSIFICAÇÕES, EMPREGOS E FUNÇÕES DAS CLASSES DE PALAVRAS EM CONTEXTOS DE COMUNI-
CAÇÃO

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...
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Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas e 
festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 

disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 

flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua nacionali-

dade (brasileiro; mineiro).
É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjunto de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. São 

formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:
• de criança = infantil
• de mãe = maternal
• de cabelo = capilar

Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfases), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e superlativo.
• Normal: A Bruna é inteligente.
• Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente que o Lucas.
• Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente que a Bruna.
• Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto a Maria.
• Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inteligente da turma.
• Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos inteligente da turma.
• Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
• Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem sofrer variação de grau, uma vez que possui valor semântico objetivo, isto 

é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados por sufixação de um 
substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).



31

INFORMÁTICA

NOÇÕES DE SISTEMAS OPERACIONAIS (WINDOWS E 
LINUX)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore
Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.
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Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.
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WINDOWS 8

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

CUIDADOR EDUCACIONAL: HISTÓRICO E FUNÇÕES

O papel do cuidador educacional tem se tornado cada vez mais 
indispensável na sociedade atual, especialmente no contexto es-
colar. O conceito de cuidador educacional tem suas raízes na ideia 
de promover o bem-estar e o desenvolvimento integral dos alunos, 
indo além das responsabilidades tradicionais de ensino.

Historicamente, o cuidador educacional tem suas origens no 
conceito de educador como um agente de socialização e desenvol-
vimento humano. No entanto, ao longo do tempo, as demandas da 
sociedade moderna têm levado à necessidade de uma figura es-
pecífica dedicada ao cuidado e suporte dos alunos, principalmente 
aqueles que necessitam de atenção especial.

As funções do cuidador educacional variam de acordo com o 
contexto em que estão inseridos, mas geralmente incluem:

Apoio emocional: os cuidadores educacionais são responsá-
veis por oferecer suporte emocional aos alunos, ajudando-os a lidar 
com questões pessoais e a desenvolver habilidades socioemocio-
nais importantes.

Acompanhamento acadêmico: os cuidadores educacionais au-
xiliam os alunos em suas atividades escolares, incentivando o de-
senvolvimento de competências e habilidades acadêmicas.

Mediação de conflitos: os cuidadores educacionais atuam 
como mediadores em conflitos entre alunos, ajudando a promover 
a comunicação e a resolução de problemas de forma construtiva.

Inclusão e diversidade: os cuidadores educacionais têm a im-
portante função de promover a inclusão e valorização da diversi-
dade no ambiente escolar, garantindo que todos os alunos tenham 
oportunidades iguais de aprendizado.

Parceria com a família: os cuidadores educacionais trabalham 
em estreita colaboração com as famílias dos alunos, compartilhan-
do informações sobre seu progresso e promovendo uma relação de 
parceria para garantir o desenvolvimento integral dos estudantes.

Em resumo, o cuidador educacional desempenha um papel fun-
damental no suporte ao desenvolvimento e bem-estar dos alunos, 
contribuindo para a construção de um ambiente escolar acolhedor 
e inclusivo. Suas funções são essenciais para garantir o sucesso aca-
dêmico e pessoal dos estudantes, promovendo uma educação de 
qualidade e equidade para todos.

FUNDAMENTOS E PRINCÍPIOS DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA

Conceituação
Todas as crianças são capazes de aprender e têm direito a 

um ensino de qualidade para que alcancem todo o seu potencial. 
Portanto, é essencial que todos os professores se envolvam com 
as complexas questões de diversidade e inclusão.  O objetivo da 
pedagogia inclusiva é ampliar o que geralmente é oferecido a todos 
os alunos, em vez de oferecer algo diferente ou adicional para 
alunos com dificuldades de aprendizagem. 

A Educação Inclusiva é um processo que busca garantir a 
inclusão de todos os estudantes, independentemente de suas 
características individuais, em escolas regulares e em atividades 
educacionais que atendam suas necessidades específicas. Os 
fundamentos e princípios da Educação Inclusiva incluem:

Direito à educação: Todos os estudantes têm direito a uma 
educação de qualidade, inclusiva e equitativa, sem discriminação 
de qualquer tipo.

Valorização da diversidade: A diversidade de características, 
habilidades e necessidades dos estudantes é vista como uma 
riqueza e enriquecimento para o processo educacional.

Respeito à individualidade: Cada estudante é único e deve ser 
respeitado em sua individualidade, levando em consideração suas 
diferenças e necessidades específicas.

Aprendizagem para todos: A educação inclusiva busca garantir 
que todos os estudantes tenham acesso a uma educação de 
qualidade, promovendo a aprendizagem e o desenvolvimento de 
forma equitativa.

Participação ativa: A participação ativa de todos os estudantes 
no processo educacional, nas atividades escolares e na vida da 
escola é essencial para a construção de uma educação inclusiva e 
democrática.

Acessibilidade e adaptação: A garantia de acessibilidade física, 
digital e social, bem como a adaptação de materiais, métodos 
e estratégias educacionais, são fundamentais para atender às 
necessidades específicas dos estudantes.

Colaboração e trabalho em equipe: A parceria entre 
professores, estudantes, famílias e profissionais de apoio é 
essencial para promover a inclusão e o desenvolvimento de uma 
cultura inclusiva na escola.

Desenvolvimento de competências: A educação inclusiva visa 
desenvolver as competências dos estudantes para que possam atuar 
de forma autônoma, crítica, criativa e colaborativa na sociedade.

CUIDADOR EDUCACIONAL: HISTÓRICO E FUNÇÕES
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Promoção da igualdade de oportunidades: A Educação 
Inclusiva busca promover a igualdade de oportunidades para 
todos os estudantes, independentemente de suas características 
individuais, para que possam alcançar seu pleno potencial.

Educação Especial X Educação Inclusiva 
Apesar de semelhantes, as abordagens têm peculiaridades 

muito diferentes. Na educação especial, o ensino é totalmente 
voltado para alunos com deficiência. Já na educação inclusiva, todos 
os alunos com e sem deficiência têm a oportunidade de conviverem 
e aprenderem juntos.  

A ideia da inclusão é mais do que somente garantir o acesso à 
entrada de alunos nas instituições de ensino. O objetivo é eliminar 
obstáculos que limitam a aprendizagem e participação no processo 
educativo. No caso das instituições especializadas, os professores 
possuem formação complementar e, em geral, há equipamentos 
para atender algumas demandas dos alunos. Assim, os objetivos 
da educação especial são os mesmos da educação em geral. O que 
difere, entretanto, é o atendimento, que passa a ser de acordo com 
as necessidades individuais de cada aluno. 

Diversidade
É importante destacar que a diversidade, por si só, não 

caracteriza uma Educação Inclusiva. Uma escola pode ser um 
espaço diverso, que acolhe crianças com diferentes vivências e 
realidades, mas ela só será inclusiva se desenvolver um senso de 
pertencimento e de participação entre os seus alunos.  

O papel do pedagogo 
De acordo com a pedagogia inclusiva, para que os objetivos 

estabelecidos sejam alcançados, o primeiro passo é reconsiderar 
o papel do pedagogo no espaço educacional, sua atuação para a 
compreensão da dignidade humana e o respeito às diferenças no 
ambiente escolar. Seu papel não pode resumir-se às incontáveis 
tarefas burocráticas que lhe são designadas. Assim, é papel do 
pedagogo: 

– Pensar a organização das práticas pedagógicas sendo 
mediador do processo de ensino e aprendizagem de forma a 
garantir a consistência das ações e intenções do fazer pedagógico.

– Estar ciente de que seu trabalho no interior das escolas 
exige, na sua essência, um domínio mais aprofundado das questões 
educacionais e pedagógicas, transcendendo a espontaneidade 
trivial e o imediatismo reinante na cultura escolar.  

– Atuar de forma concreta nos diversos âmbitos da prática 
educativa, como mediador e articulador na construção do Projeto 
Político Pedagógico (PPP) da escola e do Plano de trabalho Docente 
(PTD) dos professores, direcionando para uma proposta pedagógica 
de educação inclusiva de forma que a flexibilidade curricular 
transponha a teoria e se efetive na prática docente atendendo as 
especificidades de todos os alunos.

– Enquanto orientador do processo inclusivo, o pedagogo deve 
trabalhar a questão da superação ao preconceito em relação às 
diferenças no espaço escolar, preconizando a valorização do ser 
humano, sua identidade e suas necessidades. 

– Pensar a interação social dos sujeitos é imprescindível 
entender e reconhecer a importância de interagir uns com os 
outros; segundo a abordagem Histórico-Cultural, que tem como 
precursor Vygotsky, o desenvolvimento humano se dá em relação 
nas trocas entre parceiros sociais, pelos processos de interação e 

mediação.
– Entender o processo de inclusão deve ser entendido a partir 

do pressuposto que o desenvolvimento da criança com deficiência 
é igual ao das crianças sem deficiência, interagindo com crianças 
iguais e diferentes, a diferença é que necessita de condições 
específicas às suas particularidades. 

– Ser mediador do processo de inclusão, oferecendo condições 
concretas para que a deficiência seja significada através de 
experiências em que a criança possa construir sua identidade e 
estruturas psicológicas de forma a sentir-se valorizada nos processos 
de ação e interação com os demais.

LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL - LEI 
Nº 9.394/1996 E ATUALIZAÇÕES

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se de-
senvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, 
nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e or-
ganizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do traba-
lho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem 
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultu-
ra, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei 

e da legislação dos respectivos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal;   (Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

IX - garantia de padrão de qualidade;       (Vide Decreto nº 
11.713, de 2023)

X - valorização da experiência extra-escolar;
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XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práti-
cas sociais.

XII - consideração com a diversidade étnico-racial.   (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013)

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 
da vida.             (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e iden-
titária das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência auditiva.     
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma:            (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola;             (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental;            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 

2013)
c) ensino médio;           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 

de idade;           (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos edu-

candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensi-
no;             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
para todos os que não os concluíram na idade própria;             (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;             
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos como 
a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, de insumos indis-
pensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendiza-
gem adequados à idade e às necessidades específicas de cada estu-
dante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, equipamentos 
e materiais pedagógicos apropriados;   (Redação dada pela Lei nº 
14.333, de 2022)

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir 
do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade.             (Incluído 
pela Lei nº 11.700, de 2008).

XI – alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura 
ao longo da educação básica como requisitos indispensáveis para a 
efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem e para o desen-
volvimento dos indivíduos.   (Incluído pela Lei nº 14.407, de 2022)

XII - educação digital, com a garantia de conectividade de todas 

as instituições públicas de educação básica e superior à internet em 
alta velocidade, adequada para o uso pedagógico, com o desenvol-
vimento de competências voltadas ao letramento digital de jovens 
e adultos, criação de conteúdos digitais, comunicação e colabora-
ção, segurança e resolução de problemas.      (Incluído pela Lei nº 
14.533, de 2023)     (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII do caput 
deste artigo, as relações entre o ensino e a aprendizagem digital 
deverão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais que for-
taleçam os papéis de docência e aprendizagem do professor e do 
aluno e que criem espaços coletivos de mútuo desenvolvimento.        
(Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023)

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o 
período de internação, ao aluno da  educação básica internado para 
tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tempo 
prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamento, 
na esfera de sua competência federativa.             (Incluído pela Lei 
nº 13.716, de 2018).

Art. 5o  O acesso à educação básica obrigatória é direito pú-
blico subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, as-
sociação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou 
outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar 
o poder público para exigi-lo.              (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013)

§ 1o  O poder público, na esfera de sua competência federativa, 
deverá:             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a educa-
ção básica;             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à es-

cola.
IV - divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimentos 

de educação básica de sua rede, inclusive creches, por ordem de 
colocação e, sempre que possível, por unidade escolar, bem como 
divulgar os critérios para a elaboração da lista.   (Incluído pela Lei nº 
14.685, de 2023)

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as-
segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para 
garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser impu-
tada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensi-
no, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferen-
tes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior.

Art. 6o  É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de ida-
de.             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguin-
tes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
respectivo sistema de ensino;
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II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no 
art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A  Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no 
exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, me-
diante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de 
aula marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, 
seja vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a 
critério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 
5º da Constituição Federal:               (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)       (Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada 
em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro ho-
rário agendado com sua anuência expressa;                 (Incluído pela 
Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pes-
quisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela insti-
tuição de ensino.               (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     
(Vigência)

§ 1º  A prestação alternativa deverá observar os parâme-
tros curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno.                   
(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência)

§ 2º  O cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos os 
efeitos, inclusive regularização do registro de frequência.                 (In-
cluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência)

§ 3º  As instituições de ensino implementarão progressivamen-
te, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações necessá-
rias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas neste 
artigo.                    (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência)

§ 4º  O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar 
a que se refere o art. 83 desta Lei.                   (Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019)     (Vigência)              (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino.      (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 
função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos 
termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de:       (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obri-
gatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 

infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identifica-
ção, cadastramento e atendimento, na educação básica e na edu-
cação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação;         
(Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educa-
ção;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-gra-
duação;

VII-A - assegurar, em colaboração com os sistemas de ensino, 
processo nacional de avaliação das instituições e dos cursos de 
educação profissional técnica e tecnológica;   (Incluído pela Lei nº 
14.645, de 2023)

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições 
de educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior 
e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.       (Vide Lei nº 
10.870, de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União 
terá acesso a todos os dados e informações necessários de todos os 
estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delega-
das aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham insti-
tuições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na ofer-

ta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição 
proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a 
ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma des-
sas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, in-
tegrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de en-
sino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, 
o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto 
no art. 38 desta Lei;      (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual.      
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

VIII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conselhos 
Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares.   (Incluído pela Lei nº 
14.644, de 2023)




